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1- OBJETO: Contratação
da Secretaria Municipal Geral 

 
2- DESCRIÇÃO DETALHADA:

 
            Com o intuito de  aprimorar os conhecimentos d
SILVA, matrícula nº 93224
nº 93490-01, Gestor Municipal de Convênios
matrícula nº 6224, Oficial Municipal
matrícula nº 4369, Procurada Municipal,
Elaboração de Plano de Trabalho
públicas municipais nos moldes com base da lei federal Nº 13.019/2014
EDUCAÇÃO. 
  Este evento acontecerá durante 
no dia 14. 
 
 

  3 - JUSTIFICATIVA DA
 

 

Periodicamente, se faz necessário o aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de 
melhorar o desenvolvimento das atividades laborais.

 
A Lei Federal nº 13.019/2014 representou uma evolução normativa ao estabelecer o 

controle das parcerias a um procedimento próprio, trazendo, para sua concretização, novos desafios 
aos administradores públicos, at
unir-se as ações de colaboração, de fomento e de cooperação do Poder Público. Na gestão pública, 
o chamado terceiro setor assume um relevante papel, e as parcerias consistem em uma alternativa
possível para Administração Pública atender suas obrigações na execução de políticas públicas

 
Nessa perspectiva, a presente capacitação busca orienta

base na Lei Federal n° 13.019/2014, o chamado Marco Regulatório das Organ
Civil. Com esse objetivo, busca
da gestão pública quando da formalização de parcerias com o terceiro setor
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 TERMO DE REFERÊNCIA  

Requisição 541 /2023 

Processo Digital 16429/2023 

Contratação de empresa para prestar serviço de Capacitação dos 
da Secretaria Municipal Geral de Governo. 

DETALHADA: 

Com o intuito de  aprimorar os conhecimentos dos servidores
, matrícula nº 93224-01, Assessor III, NIERISON DE SOUZA MACHADO

Gestor Municipal de Convênios, JOSÉ LEANDRO MANSO T
, Oficial Municipal e CLAUDIA CHRISTINE DA ROCHA SOARES

Procurada Municipal, acontecerá a formação 
Elaboração de Plano de Trabalho e os aspestos gerais das parcerias na execução das políticas 
públicas municipais nos moldes com base da lei federal Nº 13.019/2014

Este evento acontecerá durante 3 (três) dias no mês de julho, com início no dia 

DA CONTRATAÇÃO: 

Periodicamente, se faz necessário o aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de 
desenvolvimento das atividades laborais.   

A Lei Federal nº 13.019/2014 representou uma evolução normativa ao estabelecer o 
controle das parcerias a um procedimento próprio, trazendo, para sua concretização, novos desafios 
aos administradores públicos, através do qual as ações da sociedade civil poderão legitimamente 

se as ações de colaboração, de fomento e de cooperação do Poder Público. Na gestão pública, 
o chamado terceiro setor assume um relevante papel, e as parcerias consistem em uma alternativa
possível para Administração Pública atender suas obrigações na execução de políticas públicas

Nessa perspectiva, a presente capacitação busca orientar e aprimorar conhecimentos 
base na Lei Federal n° 13.019/2014, o chamado Marco Regulatório das Organ

busca-se conhecimentos teóricos relevantes que devem pautar as decisões 
da gestão pública quando da formalização de parcerias com o terceiro setor

Brasil - CEP. 93210-140 
Fone: (51) 3474-2445 

Capacitação dos Servidores 

servidores:  NADIEGE NUNES DA 
NIERISON DE SOUZA MACHADO, matrícula 

JOSÉ LEANDRO MANSO TAVARES, 
CLAUDIA CHRISTINE DA ROCHA SOARES, 

ormação referente à Oficinas de 
e os aspestos gerais das parcerias na execução das políticas 

públicas municipais nos moldes com base da lei federal Nº 13.019/2014 proposto pela DPM 

, com início no dia 12, e término 

Periodicamente, se faz necessário o aprimoramento e a capacitação técnica com o intuito de 

A Lei Federal nº 13.019/2014 representou uma evolução normativa ao estabelecer o 
controle das parcerias a um procedimento próprio, trazendo, para sua concretização, novos desafios 

ravés do qual as ações da sociedade civil poderão legitimamente 
se as ações de colaboração, de fomento e de cooperação do Poder Público. Na gestão pública, 

o chamado terceiro setor assume um relevante papel, e as parcerias consistem em uma alternativa 
possível para Administração Pública atender suas obrigações na execução de políticas públicas 

r e aprimorar conhecimentos com 
base na Lei Federal n° 13.019/2014, o chamado Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

relevantes que devem pautar as decisões 
da gestão pública quando da formalização de parcerias com o terceiro setor. 
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O curso abordará a compreensão dos conceitos de cada um dos itens que compõe 

construção do plano de trabalho, instrumento se elaborado de forma adequada, garantirá o sucesso e 
eficácia da parceria realizada, assim nos termos do art.22 da Lei e oportunizará sua elaboração (na 
prática), com vistas a aliar teoria e prática e viabilizar experiências que desenvolvam as 
competências e habilidades dos envolvidos neste processo. 

Com base nas dificuldades enfrentadas pelas organizações da sociedade civil e no âmbito do 
município, em elaborar, analisar e aprovar este documento indispensável a formalização da parceria 
é que o presente treinamento objetiva auxiliar.  

 
Justifica-se a contratação por inexibilidade por tratar-se de contratação para treinamento e 

aparfeiçoamento de pessoal, onde buscou-se localizar na região empresa com notória 
especialização, conforme consta nos autos, o dossiê técnico instituiconal fundamenta que a 
empresa contradada possuí essa espertise e com professores capacitados conforme segue 
referência da palestrante: 

 
  Sandra Ely Schmitt Advogada. Graduada em Direito pela Universidade do Vale do Rio 

dos Sinos (2000). Especialista em Direito DireitoPúblico, com ênfase em Gestão Pública, pela 
Faculdade Damásio Educacional (2021/2022) e Especialista em Direito eProcesso do Trabalho 
pela Universidade do Vale do Rio dos Sinos (2016). Consultora Jurídica da Borba, Pause & Perin 
-Advogados, sociedade profissional especializada em consultoria de direito público aos 
Municípios do Rio Grande do Sule outros Estados da Federação, com ênfase na área de coletivos 
e sociais e políticas públicas (assistência social, saúdee parcerias). Docente integrante do quadro 
de instrutores técnicos da DPM Educação Ltda, empresa especializada nacapacitação e formação 
de servidores públicos municipais. Experiência de mais de 20 anos na área de Direito Público,com 
ênfase em direito administrativo/coletivos e sociais/políticas públicas (educação, assistência social 
e parcerias como terceiro setor) 

 
Assim, caracteriza-se a inexigibilidade devido a inviabilidade de competição, ao se tratar de 

serviços de natureza predominantemente intelectual. 
 

 

              4- FORMA, PRAZO E LOCAL: 
 

    O fornecimento da referida capacitação se dará através da DPM EDUCAÇÃO,  Av. 
Pernambuco, 1001, Navegantes, Porto Alegre – RS, CEP 90240-004, da seguinte forma, conforme 
discriminado abaixo: 
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 12 de julho – quarta-feira, 13 de julho – quinta-feira e 14 de julho – sexta-feira 
das 9h às 17h. 

 
5- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

 

        Para esta capacitação, está previsto o custo unitário de R$ 506,75 em  cada inscrição, sendo o 
total de três  servidores da SMGG e dois cursos por servidor, totalizando a quantia supra de 
R$3.040,50, pela SMGG, através de uma única Requisição. 
 A inscrição da servidora da PGM será realizado também em uma única requisição na 
quantia de R$ 1.013,50. 

 
 

6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SMGG E PGM: 
Orgão – 13: Secretaria Municipal Geral de Governo 
Unidade- 001: Secretaria Municipal Geral de Governo 
Tipo  - Ação – Atividade  Ação 2121 
Funcional – 00004.0122.0002 – Manutenção  e modernização das atividades  Administrativas 
Elemento:333903900 – Serviços de seleção e treinamento 
Dotação – 1377 
Recurso Livre – 00010000 

 
Orgão – 03: PGM 
Unidade- 001: PGM 
Tipo  - Ação – Atividade  Ação 2018 
Funcional – 00004.0122.0002 – Manutenção  e modernização das atividades  Administrativas 
Elemento: 333903900 – Serviços de seleção e treinamento 
Dotação – 0092 
Recurso Livre – 00010000 

Sapucaia do Sul , 06  de julho de  2023. 
 
 
 

                         José Leandro Manso Tavares 

                                 Oficial Municipal 

                               
 
 

  William Thiago de Borba 

                                               Secretário Municipal Geral de Governo 

      

 
   Tomaz Augusto Schuck 
Procurador Geral Municipal 
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